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GOVERNO}áL-,NÍCIPAL

SANTO ANTôNIO I]O LÊSíE
Continuidaclê do prcrgresso. de rnã<r! dadas corn ô povo!

Gêstãc, 2c)21/2O24

TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO OS8IZOZI

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juiídica do Municipio, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei 8 6ó619-1. no
valor total de R$ 32.981,50 (trinta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos),

tendo como objetivo a contratação de empresa especializada na prestaÇão de serviço de pinturas em
geral, para atender a secretaria municipal de saúde e a unidade básica de saúde (ESF) de Santo

Antonio do Leste - MT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de:

JHENIFER LOAIZE SILVA ALMEIDA LEAL - CNPJ: 40.785.664/0001-28, com sede na Rua
das Araras, no 466, bairro: centro, Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628-000 e IIELIO DE
ANDRADE FERNANDES CNPJ: 40.579.835/0001-62, com sede na Avenida Primavera. s/n,
bairro: Jardim Bem Viver, Santo Antônio do Leste - MT, CEP. 78.628-000 e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no aÍt. 26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de dezembro de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO AL
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ERIKS AÍos OA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA/RECURSOS HUiilANoS
PORTARTA o.410/202í

DE: 03 OE OEZE BRo DE 2021

CONCEDÊ FÉRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVTDOR (A) VANDOIR
LUIS ROBE OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

JOSE ARI AÍE|A VIEIRA ÂLVÉS, Prelêito Municipal de Santo Antônio
do Lesle. Estâdo de Malo Grosso, no uso dê suas atribuições legais.

RESOLVE;

Aí. íô - Conceder íérias a (o) sêívido. {a) êíetivo (a) VA[ÍrOlR LUIS RO-
SÊ, eÍn 0311212021 a 0110112022, @ín petíodo aquisitivo de 0€U10/2019 a
O7l1 0/2020. com íetomo as suas atrvidades em 02 de iâÍ|,eirc de 2022.

PaÍágr.to Único - O (A) sêívado, (e) ac.ima citado (a) recebêÍá o adiciooâl
de íérias previsto em Lêi

Art. 2" - Dêtêrmrnar aos órgáos cômpêlêntês que tomê as providâncias

necessànas pâra a execuçáo desta portariâ.

Art. 30 - Esta PortaÍra entÍa em vigor nâ dâta de sua publicâÉo. revogando
as clisposiçôes em conhaíiô.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

E I: 03 OE OÊZETTBRO OE 202í

JOSE ARITIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO }IUNICIPAL

Regaslrada na SecÍêlaÍiá de Adminislração e Planêjamento ê Publicada
por aÍxaÉo em locâl de costumê. conÍorÍnê na legisl4âo em ügor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁR|o DE aoilrNrsTRÁ,çÃo E pr-Ar{EJA ENTo

PREFEITURÂ,IRECURSOS HUi'At{OS
PORTARTA N.. 4lls/2021

D€: 03 DE OEZEMBRO DE 2021

CONCEOE FÉRÁS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (Â) ARLIXOO
JOSE GUERRA DOS SANTOS DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL,

JOSE ARlrrÂTEIA VIEIRÂ ALVES, Prêfêito Municipãl dê Sânto Antônio
do Lêsle. Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 10 - Concêder fériâs â (o) sêrvidor (a) efetivo (a) ARLIIIDO JOSE
GUERRA DOS SANTOS' êm O311212021 a O't 101/2022, com periodo equi-
sitivo de 14/0212019 a '13/02/2020. com reiorno as suas atividades êm 02
dê )aneio dê 2022.

ParágÍaÍo Único- O (A) sorvidor (e) acima citado (a) re€eberá o adicionâl
de fénas previslo em Lei.

A.t- 20 - Deiêíminãr âos órgâos cômpetentes que tomê as píoüdências
nêcessárias pâre a êxêcuÉo desta ponaria_

Art. 3' - Este PoÍtáaiâ entrâ êm vigor na data dê suã publicâção. aêvogándo
as dispogçô€s êm cônkário.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA€E

CUiIPRA.SE.

GABI}TETE DO PREFEITO

Elú: 03 DE DEZEITBRo DE 2o2í

JOSE ARIÚAÍEI.A VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rôgistrâda na Sêcrêtarie dê Adhinistíãçâo e Plânejamenio e Publicâd,
por aÍxaÉo €m locâl de costume, confoÍTne na legislação em vigor.

LUIS CARLOS RÉZENOE

SECRETÁR|o OE ADMINISTRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÁJRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N..408/2021.

OE:03 OE OEZÊllBRo oE 202í

DESIGI{A SERVIDORA PARA RESPONDER IiITERINAIíEHTE PELA
COOROEI{ADORIA

OE PAÍRIUOiIIO E ALIOXÂRIFADO DESTA PREFÊITURÂ OÁ OU.
ÍRAS PROUOÊIICüAS.

JOSE ARIXAÍEI,A VIEIRA ALVES, PÍêÍêito lrunicip:l de Sânlo Antô.
nio do L.stê, EsHo de Íalo GÍosso, no uso dc su.s atÍibuiçõcs le-

Oâi3.;

ConsidorãMo que a servidora SONIA NIVIA BRUNETÍA MUHLBEIER

atual Coordenadoíâ dê Pâtrimônio e Almoxarjfado náo sê ênconlía:

Considorando a nêcessidade dê quê as ativadades realazadas pela C@túe-
nadoria dê Pefimónio e ÀfioxariÍado c,a Paêfeitura Muniopal nào soíaâm

soluÉo dê continuidade:

RESOLVE:

Artigo ío.DesignaÍ a sê.vidora SANDRA MATEUS BAGETÍI DA SILVA
pâíâ responder inteíinamenle pelas atividades da Coordenadoria de Pa-
laimônio oAlmoxariíâdo, qtiando â âluâl coordenadora se encontrarausen-
lê.

Artigo ?. Para o etêndimento das necêssidades da coordenadoÍia. o ser-

vidor orá dêsignado podêrá utilizar evêntuais bgin(s) e senhe{s) do(s) srs-

lêmâ(s) instalados no setor ou quê alendâm a citada coordenadona.

AÍigo 3' - Deleíminar que a Secrêlaria Municipal de Admrnrsk3Éo e
Plánêjahento que tome as pÍovidências ne€essánas parâ o curÍlprimênto

dêstâ PoÉaíia.

Artigo ia'- Estâ Porbna entrará em ügor na data da sua publrcâçàr, Íê.
EoagiMo sêr,3 êíeitos há 01 dê dezembro de 2021-

Aíigo 5' - Revogam-s€ as dasposiçôes êm contrárjo.

GABINEÍE OO PREFEIÍO.

Ell:03 OE OÊZÊ BRo DE 202í

JOSÉ ARIIATEIA VIEIRA ALVÊS

PRÊFÊÍTO UNICIPAL

Registrada na SecÍetâíâ dê AdminiskaFo e Plánêiamênto e Publicadã
por âfxação êm locel dê cosfume. conformê na legisleção ean vigor_

LUIS CARLOS RE:'E},IDE

SECRETÁR|o DE ADTINISTRÂçÃO E PLANÊJAMENTO

ucrraçÂo
rERfo oE RAÍlÊlcAçÁo - DtspÊt{sa DE LtctTÂçÃo o58i 2o2l

re*ro oe natrrclçÂo
DtsPÉt{sA oE LtctrAçÃo os8no2í

O Exmo. Sr. Prefeito Municapal Jose Aíimateia Vieira Alves. tê.do em vistâ
âs justificativas apresêntadâs pê,e Comissão de Licltâção e peta Assssso,
dã Juridicá do Munacipio, sobre a contrataÉo dÍeta com drsponsâ de trcF

, tâÉo. fulcreda no inciso I, do aíl 24 da LeiS_666/93. no valor totalde RS
: 32.98'1,50 (tÍinta e doas mil. novecentos e oitenta e um rcars c c,.quen!,

dlariomunrcapal.org/muamm . www.amm.org.br 672
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centavos). tendo como objetivo e conhatáÉo de emprêsá espêciãlizeda

na prêstâÉo dê seaviço de pantúras êm geral, paíã atênds e secretâíia
muncipalde saúde e a unidade básica dê saúde (ESF) de Saôto Antonio

do Leste - MT. Resolve RAT,FICAR o presente prccêsso e íâvor dê:

JHEIIIFER LOUIZE SILVA ALITEIDA LEÂL - CNPJ: 210.785.664,

000í -28, com sedê ne Rua dás Ara.as. no 466, beino: centro, Santo Antô
nio do Leste - MT. CEP: 78 628{00 e HELIO DE ANORAOE FERNAN-
DES Ci.lPJ: a0-579.835r0001{2, com s€dê na Àveiida PímeveB, ín.
bâirÍor Jardim Bem Viveí. Santo Antônio do Leste - MT. CEP: 78.628-000

e ordenâr sira publicâÉo em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei I
666i93-

Santo Antônio do Leste - MT. 03 de dezembro dê 2021.

PREFEITURÂ I'UNICIPAL DE SAO FELIX DO ARÂGUAIÂ

PREFEITURA UNICIPAL OE SÃO FELIX DO ARAGUAIA .
LtcrTAÇÃo - JEAN FúVlo DOS SANÍOS M|LHOÍÍEM

avtso oE DtsPENsa DE LtctTAçao No 038/2021.

AVTSO DE DTSPENSA DE UCIÍAçÃO No 038/:2021 .

pRocEsso ÀD[rrr{rs7RÁ fwo ,1. 09512021 .

coNPRA EiyiÉRGENCIAL

A PREFE'ruRA UUN'C'PAL DE SÃO FÉIIX DO ARÀEUNA . HT, NO

,so de suas at àu,ções.loma pública e Conlretaçâo Direla: PROCÉSSO

ADltltNlSÍRAT,yO tlo 09&2021. "Modàlidede: D,SPE ISA OE UCIÍA-
çÀo N. 33812021 , cu|o obJêto e a AQU(SiçÀO DE HATERTÀL DE CONS-
TRUçÀo, ELÉÍRIco, HIoRÁULIco E PIHTURA, PARA AIENDER As
i,ECESS'OÁOES OA SECRETAR'A HUNICIPAL DE SAÚOE, TIAS PRE-
C,SAII/,ENÍE O PSF DO ESPICAO DO LESTE, DISÍRIÍO DÉ SÁO FE-
LIX DO ARÀGUNA . NÍ. CONFORI'E ÍER"O DE REFERENC,Á, ED'.
TAL E 

'IINUTA 
OE CONTRAÍO, WSANT'O ASS'M AIENDER AS OE.

ttlANDÀS DO POOER EXECUTNO ,rUNtC,PAL.Conrratâda UNIÁO HA-
TERIAIS PARA CONSÍRUçÃO ElRELt. iõscnb no C.N.P.J./MF sob o
n.o 19.608 362/0001-98. êstâbelecida na Avênida Espigão do Leslê. ,n,
DlsHo dê Espjgâo do Leste, Cidedê: São Felix do AraguaÉ - MT, CEP:
78.ô70{00, E-MAIL: maíiâlvêsbrilo@hotmail com. dênominadâ cont.ala-
da. rep.êsêntado íeste âto poÍ seu propriêtário JEZEL R. OA SILVA. PêÍ-
Íazendo um montante de VALOR GLOBAL: Rt §7.018,50 (Sessenta e
Sele Mil e Dêzoito Rêais e Cinquênta Centavosl.Referênle ao íomecimên-
to do obleto desta Dispens, de Licnaçào tfo38n021. FUNDAMENTO Le-
GAL: Attigô 24. inciso lV. da Lêi N'8.666/1993.

Sào Félix do Arcguaia - MÍ. ern 03 de dezembrc de 2021.

GILiIAR BARREIRÂ OE ALIúEIDÀ

Prêsadêntê dâ Cofiissão PêÍmanêntê de Licileçáo

PORÍAR|A r{" 070/202í

PREF UN OE SÂO FÉLIX OO ARÂGUAIA -
LICITAÇÀO.OEPARTAi'EITO DE CONTRATOS. ZORÂYÍ{A DÊ

OLÍVEIRÂ BRITO
EXTRÂÍO DO CONTRATO N' 164/2021 PROCESSO

aDMrN|SÍRATTVO t{ô 094/2021 ADESÃO No OO!y202.t

AL E ATIBIEI{TAL DO ARAGUAI,À - CIDESAA, OBJETIVANDO ÉVEN.
TUAL E FUTURA CO'{TRATAçÃO OE E]íPRESA PARA PRESTAçÃO
oE SERV|çOS OE LOCAçÂO OE mAAUIXAS E EQUTPAMENTOS PA,
RA TÂI|UTENçÁO E RECUPERÂçÂO OE ESTRAOAS ESTAOUAIS.

IIUNICIPAIS, REVITALIZAçÀO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE

RUAS E AVEXIDAS OO iIUIICiPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUIAIA.

Í, E ATENDI ENTO AS NECESSIDÁDES DA SECRETARIA ÍíUNI.
crpat- oÊ oBRAs E vlAçÃo E sERvlços uRBANos o0 iruNrcrPro,
ATRÂVES DE RECURSOS PROPRIO ou FÊTHÂB. EmPresâ: ÍÚ.ÀI, SPA.
DA FURLAN-*IE, inscÍito no CNPJ N" o2./a64.890/000í-ía. com sêde
na Av. Or. Jo3e Fragêlli 498. Cêntro São Félix do ÂÍaguaiâ - T, Íopíe-
sentada neste aio pela sua sócia proprietárie rêpresenteda nêstê âto pêla

senhora f,AGAl,l HÂR|A SPADA FURLAN. porladore do RG n' 11.791.

493-9 2 VlÂ SSP/SP e do CPF n'784.638.901-72, Íesrdente e domicilia'
da á Avênida ne Av. Or. Jôsê FÍãgelli n' 498, Centro São Félix do AÍe-
gu.ia - T CEP 78.670{00 PRÁZO DE EXECUÇÂO: í2 (dozê) mê3ês.

VIGÊNCÁ: l2 (doze) mêsês. Velo. Íotâl dà Proposta: Ra1 .,481 .25O,OO

(Um Milháo, Quatrocêntos e Oitenta e Um Mil e Duzênlos e Cinquenta Rê-

ais).

A íntêgra do alo de Adesâo e dêmãis documenlos êncontÍam-sê nos au-
tos- na sede da PreÍeiturã Munrcipal.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 10.520/2002. Lêi N" 8.665/1993 e altcra-

çóês ê Dêc.êto 7.892./2013.

PuHiquê-sê, p.râ os Íins do artigo 26 da L.i n'8.666/93.

São Fé,ix do Araguâiâ - MT. 03 de dezembro de 2021.

JAiI,AIUZA TAVEIRÂ LEITE

Píêêite [unicipel

P SFA'I'T

JOSE ÂRI ATE1À VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUN!CIPAL

EXÍRAÍO Do collTRÂTO N' t6/ar202t

PROCESSO ADt |N|SÍRATIVO No 094/2021

AoEsÂo n. oo9/202í

OBJETo: AD€SAO A ATA DE REGISTRO OE PREços N" 00t/2021 -
PROCESSO }{. O0.r/202í, PREGÃO PRESENCIAL 00í12021 - CONSóR-
CIO INTERMUNICIPAL DE OESENVOLVIMET{TO ECONóT,IICO, SOCI.

Assi.ado Digilalmênte

fls^r. , =-.nsr- /- _%-

pREFElruRÂ uut{tctpAl. oE sÃo FÉLÍx Do ARÂGUA|a - uNtoaDE
DE coNTRoLE tNTERt{o . raRcELlNo DE FÁvERr

DECREÍO l'' 
'13J2021, 

DE 0rí2tia02í - ReESTRUTUA E NOüEIA OS
xE BROS DO G()'IISELHO UNIC|PAL DOS DIREÍTOS OA CRTANçA

E DO ADOLESCENTE (C DCA), PARA O BrÊNtO 2O21t2O23

DECRETO N' 4:I. DE 3 DE DEZET'BRO DE 202í.

Oispõe Sobre â reeslruturação e nomeaçâo dos membros do Conselho

Municipal dos Dirêitos dâ Criançâ e do Adolescênle (CMOCA). e da outres
píovidàcias,

Â PREFEITA ÍúuNtclpal DE sÃo FÉLx oo ARAGUATA, ESTADo DE

*IATO C}ROSSO, no uso dê iuas atribuiçôcs legais que lhe são con-
têÍidas pêla Lêi Orgânicâ Municipal e, CONSID€RANDO:

l. a vecáncia dos cargos dos Coôsêlheiíos no biênio 2019i2O21

ll - a LêiComplêmentaí Muniopaln'3. de 7 de dezembro de 1990 que, no

sôu aít. 90, cíiou o Conselho Muíicipâl dê Oêsênvolvimênlo da CÍiançá ê
do Adol€scente (CMDCA):

lll - a Lei Complêmenlaí Municipâl n' 66. de 25 cie maao dê 201 1 qúg âlte-
rou paícialmente â Lei Complêrientar Municipatno 3/199O:

lV - o mandato do presidente do CMDCA, quê Índou êm 13 dê maço de
2021:

V - a ngcêssidâdê de rêestÍuturaÉo e íuncionamento do Consêlho Munr
cipal dos Dirêiios dâ Criança e do Adolêscênte (CMOCA): ê

Vl - o que foi convêncionãdo em Ata da Reunião Oídinána do CIIDCA. rê-
alizada no dia 30 de abrilde 2021.

DECRETÂ:

AÉ í'O Consslho Munacipâl dos Dirêrtos dâ CÍianç. ê do Adolesc€nte
(CMDCA) do Município de Sáo Félix do Aragrraia-lúT pâssa. doravante, a
ter a sêguinte composição, pará o pêííodo dê 14 do maÍcp da 2021 à 13

dê março de 2023:

diariomunicipal.org/míamm . www amm.org-bí


